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PROCURAÇÃO ELETRÔNICA

Procedimento no E-CAC para os perfis da
procuração

1 - Acessar E-CAC 
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/) e logar
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Clicar no link Procuração Eletrônica - Cadastra Procuração
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Informar CPF/CNPJ em Dados do Procurador
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Selecionar as procurações desejadas do eSocial e clicar em

Cadastrar Procuração
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Selecionar as procurações desejadas do eSocial e clicar em

Cadastrar Procuração
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Clicar em assinar documento
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Para cancelar, selecionar a opção Cancelar procuração
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Identificadores

O trio de informações “CPF x NIS x Data de
nascimento” deve estar consistente no Cadastro
Nacional de Informações Sociais – CNIS, e será
validado no ato da transmissão.

Eventual inconsistência implica recusa no
recebimento dos eventos, por exemplo:

S-2200 - Admissão de Trabalhador

S-2300 - Trabalhador Sem Vínculo – Início
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Identificadores

Qualificação Cadastral

Os empregadores/contribuintes devem atentar às
informações cadastrais dos trabalhadores a seu
serviço, certificando-se de sua consistência no
Cadastro Nacional de Informações Sociais –
CNIS, do INSS e na base no Cadastro de Pessoa
Física – CPF, da RFB e, se necessário, proceder a
atualização dos dados cadastrais antes da data de
entrada em vigor do e Social.
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CAEPF – Pagina 64
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1828, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

(Publicado(a) no DOU de 11/09/2018, seção 1, página 819)

Dispõe sobre o Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física
(CAEPF).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, resolve:

Art. 1º O Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física (CAEPF)
será administrado em conformidade com o disposto nesta Instrução
Normativa.

Art. 2º O CAEPF é o cadastro da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
com informações das atividades econômicas exercidas pela pessoa física,
quando dispensadas de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).
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CAEPF
DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DO CAEPF

No âmbito do CAEPF são praticados os seguintes atos:

I - inscrição;

II - alteração de dados cadastrais;

III - paralisação;

IV - suspensão;

V - cancelamento;

VI - baixa;

VII - declaração de nulidade; e

VIII - restabelecimento.

No âmbito do CAEPF, os atos podem ser praticados pela pessoa física
ou de ofício, pela RFB, à exceção dos relacionados nos incisos IV, VII
e VIII do caput, que somente serão praticados de ofício.
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CAEPF
Da Obrigatoriedade de Inscrição

Estão obrigadas a inscrever-se no CAEPF as pessoas físicas
que exercem atividade econômica como:

I - contribuinte individual, observado o disposto na Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Instrução
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009:

a) que possua segurado que lhe preste serviço;

b) produtor rural cuja atividade constitua fato gerador da
contribuição previdenciária;
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CAEPF
c) titular de cartório, caso em que a matrícula será emitida no 
nome do titular, ainda que a respectiva serventia seja 
registrada no CNPJ; e

d) pessoa física não produtor rural que adquire produção rural 
para venda, no varejo, a consumidor pessoa física, nos termos 
do inciso II do § 7º do art. 200 do Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999 - Regulamento da Previdência Social (RPS);

II - segurado especial; e

III - equiparado à empresa desobrigado da inscrição no 
CNPJ e que não se enquadre nos incisos I e II.
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CAEPF
A inscrição no CAEPF será efetuada da seguinte forma:

I - pela pessoa física:

a) no portal do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC); ou

b) nas unidades de atendimento da RFB, independente da jurisdição;
e

II - de ofício, por decisão administrativa ou por determinação
judicial.

A inscrição no CAEPF a que se refere o inciso I deverá ser efetuada
no prazo de 30 (trinta) dias, contado do início da atividade
econômica exercida pela pessoa física.

Na hipótese prevista na alínea “a” do inciso I do caput, o acesso
poderá ser feito por meio do portal do Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas
(eSocial).

A inscrição realizada conforme disposto no inciso II será comunicada
à pessoa física interessada.
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CAEPF
Da Inscrição do Produtor Rural Pessoa Física e
Segurado Especial

Para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se segurado especial o definido na Lei nº
8.212, de 1990.

Deverá ser emitida uma inscrição para cada propriedade
rural de um mesmo produtor, ainda que situadas no
âmbito do mesmo município.
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CAEPF

O escritório administrativo de empregador rural
pessoa física, que presta serviços somente à
propriedade rural do empregador, deverá utilizar a
mesma inscrição vinculada à propriedade rural
para registrar os empregados.

Deverá ser atribuída uma inscrição para cada
contrato com produtor rural, parceiro, meeiro,
arrendatário ou comodatário, independente da
inscrição do proprietário.
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CAEPF
Da Comprovação da Inscrição e Situação Cadastral

A comprovação da inscrição e situação cadastral no CAEPF
será feita mediante:

I - “Comprovante de Inscrição no CAEPF”, impresso por
meio do portal do e-CAC; ou

II - “Comprovante de Situação Cadastral no CAEPF”,
impresso por meio do portal do e-CAC ou do sítio da RFB.

Os comprovantes previstos nos incisos I e II do caput:

I - poderão ser emitidos por meio do aplicativo “APP Pessoa
Física” para dispositivos móveis;

II - serão emitidos conforme os modelos constantes dos
Anexos I e II desta Instrução Normativa; e

III - somente produzirão efeitos mediante confirmação de
autenticidade no sítio da RFB na Internet. 40
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CAEPF

Da Quantidade de Inscrições

A pessoa física poderá ter mais de uma inscrição
no CAEPF.

No caso de atividade de natureza rural, a pessoa
física obrigada à inscrição no CAEPF deverá gerar uma
inscrição para cada imóvel rural em que exerça
atividade econômica.

No caso de atividade de natureza urbana, a pessoa
física obrigada à inscrição no CAEPF deverá gerar uma
inscrição para cada estabelecimento em que exerça
atividade econômica, desde que mantenha empregado
vinculado a cada um deles.
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CAEPF
A pessoa física, na condição de segurado especial,
poderá efetuar mais de uma inscrição no CAEPF, desde que a
área total dos imóveis rurais inscritos não seja superior a 4
(quatro) módulos fiscais.

Para cada inscrição no CAEPF, será admitida a
vinculação de apenas um número no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

A inscrição no CAEPF pode ter mais de um código da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE)
vinculado.

No caso de haver inclusão ou alteração de código na CNAE, a
inscrição no CAEPF deve ser alterada.
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CAEPF
DA ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS

A alteração de dados cadastrais no CAEPF será efetuada:

I - pela pessoa física:

a) no portal do e-CAC; ou

b) nas unidades de atendimento da RFB, independente da
jurisdição; e

II - de ofício, por decisão administrativa ou por
determinação judicial.

Na hipótese prevista na alínea “a” do inciso I do caput, o
acesso poderá ser feito por meio do portal do eSocial.

A alteração de dados cadastrais realizada conforme o disposto
no inciso II do caput será comunicada à pessoa física
interessada.

Fica dispensada a apresentação de documentos que
comprovem a alteração de endereço.
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CAEPF
DA SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO

A suspensão da inscrição no CAEPF será realizada pela
RFB quando houver inconsistência cadastral.

A informação da suspensão será disponibilizada para a pessoa
física por meio da consulta ao:

I - “Comprovante de Inscrição no CAEPF”, acessado por meio
do portal do e-CAC ou pelo aplicativo “APP Pessoa Física” para
dispositivos móveis; e

II - “Comprovante de Situação Cadastral no CAEPF”, acessado
por meio do portal do e-CAC ou do sítio da RFB na Internet ou
pelo aplicativo “APP Pessoa Física” para dispositivos móveis.
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CAEPF
DA PARALISAÇÃO DA INSCRIÇÃO

A inscrição no CAEPF será enquadrada na situação paralisada a partir
do momento em que a pessoa física informar à RFB que houve a
interrupção temporária de sua atividade econômica.

A inscrição retornará à situação ativa a partir do momento em que a
pessoa física informar à RFB que houve o reinício do exercício da
atividade econômica.

A paralisação da inscrição no CAEPF poderá ser efetuada pela
pessoa física:

I - no portal do e-CAC; ou

II - nas unidades de atendimento da RFB, independente da
jurisdição.

Na hipótese prevista no inciso I do caput, o acesso poderá ser feito
por meio do portal do eSocial.
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CAEPF

DA BAIXA DA INSCRIÇÃO

A inscrição no CAEPF será baixada:

I - a pedido:

a) no encerramento da atividade;

b) na ocorrência de venda da propriedade rural à qual a
inscrição esteja vinculada, observado o disposto no § 3º; ou

c) por falecimento do responsável, observado o disposto no §
4º; e

II - de ofício, por decisão administrativa ou por
determinação judicial.

47



CAEPF
A baixa da inscrição no CAEPF a que se refere o inciso I do
caput poderá ser efetuada:

I - no portal do e-CAC; ou

II - nas unidades de atendimento da RFB, independente da
jurisdição.

Na hipótese de sucessão por herança, o herdeiro deverá providenciar
nova inscrição no CAEPF, caso exerça atividade econômica.

A baixa realizada conforme o disposto no inciso II do caput
será comunicada à pessoa física interessada.
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CAEPF

49

DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

O cancelamento da inscrição ocorrerá:

I - quando for verificada a existência de erro; ou

II - no caso de multiplicidade de inscrições no
CAEPF não prevista no art. 9º.

O cancelamento poderá ocorrer:

I - a pedido da pessoa física, nas unidades de
atendimento da RFB; ou

II - de ofício, por decisão administrativa ou por
determinação judicial.



CAEPF
DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA INSCRIÇÃO

Será declarada nula, pela RFB, a inscrição no CAEPF quando:

I - realizada com fraude; ou

II - houver sido declarada nula a inscrição da pessoa física no
CPF.

A declaração de nulidade da inscrição no CAEPF será realizada
pelo titular da unidade da RFB que constatar a fraude, por
meio de Ato Declaratório Executivo (ADE), publicado no sítio
da RFB na Internet, que indicará o motivo da nulidade.

A declaração de nulidade da inscrição no CAEPF produzirá
efeitos retroativos à data de inscrição.
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CAEPF
DA SITUAÇÃO CADASTRAL

A inscrição no CAEPF será enquadrada, quanto à situação
cadastral, como:

I - ativa;

II - paralisada;

III - suspensa;

IV - baixada;

V - cancelada; ou

VI - nula.

A regularidade da situação cadastral do CAEPF independe da
regularidade dos pagamentos dos tributos administrados pela
RFB.
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CAEPF

INSCRIÇÃO/VIGÊNCIA

No período de 1º de outubro de 2018 a 14 de
janeiro de 2019 o Cadastro Específico do INSS
(CEI) coexistirá com o CAEPF.

No período referido no caput, a inscrição no CAEPF
será facultativa.
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Instrução Normativa RFB º 1845 – Cadastro Nacional de
Obras (CNO)

(Publicado(a) no DOU de 23/11/2018, seção 1, página 233)

Institui o Cadastro Nacional de Obras (CNO) e dispõe sobre o
seu funcionamento.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III e XXV do art. 327
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de
2017, e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, resolve:
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Art. 1º Fica instituído o Cadastro Nacional de
Obras (CNO).

§ 1º Considera-se CNO para efeitos do disposto
nesta Instrução Normativa, o banco de dados que
contém informações cadastrais das obras de
construção civil e dos seus responsáveis.

§ 2º O CNO será administrado pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), observado o
disposto na legislação pertinente e, em especial,
nesta Instrução Normativa.
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Art. 2º Considera-se obra de construção civil, a
construção, a demolição, a reforma, a ampliação de
edificação ou qualquer outra benfeitoria agregada
ao solo ou ao subsolo, conforme discriminação no
Anexo VII da Instrução Normativa RFB nº 971, de

13 de novembro de 2009.
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Da Obrigatoriedade de Inscrição

Art. 3º Devem ser inscritas no CNO todas as obras
de construção civil, conforme definidas no art. 2º,
exceto as obras a que se refere o art. 4º.
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Art. 4º Estão dispensados de serem inscritos no CNO:

I – os serviços de construção civil destacados no Anexo VII 
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, com a 
expressão “(SERVIÇO)” ou “(SERVIÇOS)”, independentemente 
da forma de contratação;
II – a construção civil que atenda as condições previstas no 
inciso I do caput do art. 370 da Instrução Normativa RFB nº 
971, de 2009; e
III – a reforma de pequeno valor, assim conceituada no 
inciso V do caput do art. 322 da Instrução Normativa RFB nº 
971, de 2009.
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Da Inscrição

Art. 5º A inscrição no CNO deverá ser realizada
no prazo de até de 30 (trinta) dias, contado do
início das atividades, na qual deverão ser
informados todos os responsáveis pela obra.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto
neste artigo sujeita o responsável à multa na forma
estabelecida no art. 92 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991.
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Art. 6º No ato de inscrição, não será exigida documentação
comprobatória das informações prestadas, que têm caráter
declaratório.

§ 1º A autoridade cadastradora da RFB poderá intimar o responsável
pela obra de construção civil para que apresente, no prazo
estabelecido na intimação, documentos que comprovam as
informações prestadas.

§ 2º O responsável que omitir informação ou prestar informação
inexata ou incompleta fica sujeito à multa na forma estabelecida no
inciso III do art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001.

§ 3º O descumprimento dos termos da intimação a que se refere o §
1º sujeita o responsável à multa prevista no inciso II do art. 57 da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, sem prejuízo da aplicação
da multa prevista no § 2º, se for o caso.
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Art. 7º São responsáveis pela inscrição no
CNO:

I – o proprietário do imóvel, o dono da obra, inclusive o
representante de construção em nome coletivo ou o
incorporador de construção civil, pessoa física ou pessoa

jurídica;
II – a pessoa jurídica construtora, quando contratada para
execução de obra por empreitada total;
III – a sociedade líder do consórcio, no caso de contrato para
execução de obra de construção civil mediante empreitada
total celebrado em nome das sociedades consorciadas;
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IV – o consórcio, no caso de contrato para execução de obra
de construção civil mediante empreitada total celebrado em
seu nome.

§ 1º Na contratação de empreitada parcial a inscrição será de
responsabilidade do contratante.

§ 2º Nos contratos em que a pessoa jurídica contratada não
seja construtora, assim definida no inciso XIX do caput do art.
322 d,a Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, ainda que
execute toda a obra, a inscrição será de responsabilidade do
contratante.

§ 3º Na hipótese de contratação de cooperativa de trabalho
para a execução de toda a obra, o responsável pela inscrição
da obra será o contratante da cooperativa.
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Art. 8º Será única a inscrição no CNO, desde que
seja de responsabilidade da mesma pessoa física ou
jurídica, a obra em que:

I – seja realizada edificação de obra nova que
inclua demolição;
II – sejam realizados, no mesmo projeto,
demolição, reforma ou acréscimo; ou
III – houver regularizações parciais, conforme
disposto no inciso VIII do caput do art. 322 da
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009.
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Art. 9º A inscrição de obra de construção civil deverá
ser realizada por projeto e incluir todas as obras nele
previstas.

§ 1º Para cada projeto de obra de construção civil no mesmo
endereço deverá ser feita nova inscrição, e não será admitida
a reutilização da anterior, exceto se a obra já executada,
inclusive a constante de outro projeto, não tiver sido
regularizada na RFB.

§ 2º A alteração de responsabilidade pela obra de construção
civil constante de um mesmo projeto não gera a obrigação de
realizar nova inscrição no CNO.

§ 3º No caso de ocorrer o repasse integral do contrato,
conforme disposto no inciso XXXIX do caput do art. 322 da
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, manter-se-á a
inscrição já existente no CNO.
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Art. 10. Admitir-se-á o fracionamento do projeto
quando a obra for realizada por mais de uma
pessoa jurídica construtora, desde que a
contratação tenha sido feita diretamente pelo
proprietário ou dono da obra, hipótese em que
deverá ser efetuada uma inscrição para cada
contrato firmado.
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§ 1º Na hipótese prevista no caput, cada contrato será
considerado como de empreitada total nos seguintes
casos:

I – contratos com órgão público, vinculados aos
procedimentos licitatórios previstos na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, observado, quanto à solidariedade, o disposto
no inciso IV do § 2º do art. 151 da Instrução Normativa RFB
nº 971, de 2009;

II – construção e ampliação de estações e de redes de
distribuição de energia elétrica (Classificação Nacional de
Atividades Econômicas – CNAE 4221-9/02);

III – construção e ampliação de estações e redes de
telecomunicações (CNAE 4221-9/04);
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IV – construção e ampliação de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgotos e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação (CNAE 4222-7/01);
V – construção e ampliação de redes de transportes por dutos, 
exceto para água e esgoto (CNAE 4223-5/00); e
VI – construção e ampliação de rodovias e ferrovias, exceto 
pistas de aeroportos (CNAE 4211-1/01).
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§ 2º Admitir-se-á ainda o fracionamento do projeto a que se
refere o caput nas seguintes hipóteses:

I – construção de mais de um bloco, conforme projeto, e o
proprietário do imóvel, o dono da obra ou o incorporador contratar a
execução com mais de uma pessoa jurídica construtora, caso em que
cada contratada fica responsável pela execução integral e pela
regularização da obra cuja inscrição seja de sua responsabilidade,
sendo considerado cada contrato como de empreitada total;
II – construção de casas geminadas em terreno cujos proprietários
sejam cada um responsável pela execução de sua unidade; ou
III – construção de conjunto habitacional horizontal em que cada
adquirente ou condômino seja responsável pela execução de sua
unidade, desde que as áreas comuns constem em projeto com
inscrição própria.
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§ 3º Não se aplica o fracionamento previsto no § 2º às
áreas relativas às unidades executadas:

I – pelo responsável pelo empreendimento, conforme definido
nos incisos I a IV do caput do art. 7º, as quais deverão
permanecer na inscrição das áreas comuns do conjunto
habitacional horizontal; ou
II – por adquirente pessoa jurídica que tenha por objeto social
a construção, a incorporação ou a comercialização de imóveis,
que terá, para efeitos de regularização, o mesmo tratamento
dado ao responsável pelo empreendimento, conforme os
termos do inciso I.
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Art. 11. Na regularização de unidade imobiliária por
coproprietário de construção em condomínio ou
construção em nome coletivo, ou por adquirente de
imóvel incorporado, será atribuída uma inscrição no
CNO em nome do coproprietário ou do adquirente,
com informação do endereço específico da sua
unidade, distinta da inscrição efetuada para o
projeto da edificação, mas vinculada a ela.
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Art. 12. As obras de urbanização, assim
conceituadas no inciso XXXVIII do caput do art. 322
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009,
inclusive as necessárias para a implantação de
loteamento e de condomínio de edificações
residenciais, deverão receber inscrições próprias,
distintas da inscrição das edificações que
porventura constem do mesmo projeto, exceto
quando a mão de obra utilizada for de
responsabilidade da mesma pessoa jurídica ou de
pessoa física, observado o disposto no art. 7º.
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Art. 13. A inscrição de obra de construção civil de
responsabilidade de pessoa jurídica deverá ser
vinculada ao estabelecimento matriz do responsável
pela obra.

Parágrafo único. Na hipótese de execução de obra
localizada em outro estado, a matrícula poderá ficar
vinculada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) do estabelecimento nele localizado.
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Art. 14. As obras executadas no exterior por
entidades nacionais, das quais participem
trabalhadores brasileiros vinculados ao Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), serão
cadastradas na RFB na forma prevista nesta
Instrução Normativa.
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Art. 15. A inscrição no CNO será realizada:

I – por iniciativa do interessado:
a) por meio do sítio da RFB, na Internet, no
endereço eletrônico ; ou
b) em uma das unidades da RFB,
independentemente da jurisdição; ou

II – de ofício, pela RFB, no interesse da
administração ou por determinação judicial.
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Art. 16. A inscrição de ofício, na forma prevista no inciso II do art.
15, será realizada nos casos em que for constatada a inexistência de
inscrição no CNO para a obra de construção civil cuja inscrição seja
obrigatória, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no parágrafo
único do art. 5º.

§ 1º A inscrição de ofício será comunicada ao responsável pela obra
de construção civil pela RFB.

§ 2º A autoridade cadastradora da RFB poderá intimar o responsável
pela obra de construção civil para que preste informações ou
apresente, no prazo estabelecido na intimação, os documentos
necessários à inscrição no CNO, dispensada a comunicação prevista
no § 1º ao final do procedimento de ofício.

§ 3º O descumprimento dos termos da intimação sujeita o
responsável à multa prevista nos incisos II e III do art. 57 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, conforme o caso.

75



Da Situação Cadastral

Art. 17. A inscrição no CNO será enquadrada,
quanto à situação cadastral, como:

I – ativa, na hipótese de obra regular em pleno
desenvolvimento da atividade de construção civil;
II – paralisada, quando informada a interrupção
temporária da atividade pelo responsável;
III – suspensa, por ato de ofício, quando houver
inconsistência cadastral;
IV – encerrada, quando a obra for regularizada,
nos termos do art. 19; ou
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V – nula, quando:

a) houver sido atribuído mais de um número de
inscrição para a mesma obra;

b) for constatada inscrição de obra inexistente;
c) for constatado vicio no ato praticado perante o
CNO; ou

d) for constatada inscrição contrária às disposições
contidas no art. 7º.
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Das Alterações Cadastrais

Art. 18. As alterações cadastrais serão realizadas:

I – por iniciativa do interessado

a) por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço
eletrônico informado na alínea “a” do inciso I do caput do art.
15; ou

b) em uma das unidades da RFB, independentemente da
jurisdição; ou

II – de ofício, pela RFB, no interesse da administração
ou por determinação judicial.

Parágrafo único. O responsável pela obra deverá prestar
informações sobre as alterações cadastrais no prazo de 30
(trinta) dias após sua ocorrência, observado o disposto no art.
5º. 78



Do Encerramento

Art. 19. A inscrição de obra de construção civil será
enquadrada como encerrada quando a obra for
totalmente aferida, ressalvado à RFB o direito de
cobrar quaisquer créditos tributários posteriormente
apurados a ela relativos.
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Da Reativação e do Restabelecimento da Situação
Cadastral

Art. 20. A situação cadastral da obra paralisada ou encerrada
poderá ser reativada por iniciativa do seu responsável:

I – nos casos de obra paralisada, por meio do sítio da RFB, na
Internet, no endereço eletrônico informado na alínea “a” do
inciso I do caput do art. 15; ou
II – em ambos os casos, em uma unidade da RFB,
independentemente da jurisdição.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, reativar a
situação cadastral de uma obra é tornar ativa uma obra
paralisada ou encerrada.
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DO 

E SOCIAL
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S-1000 – Informações do Empregador/Contribuinte

Conceito:

Evento onde são fornecidas pelo
empregador/contribuinte/órgão público as informações
cadastrais, alíquotas e demais dados necessários
ao preenchimento e validação dos demais eventos
do e Social, inclusive para apuração das
contribuições previdenciárias devidas ao RGPS e
do FGTS.

Este é o primeiro evento que deve ser transmitido pelo
empregador/contribuinte/órgão público.

Não pode ser enviado qualquer outro evento antes deste
82



S-1000 – Informações do Empregador/Contribuinte

Quem está obrigado: 

O Empregador/contribuinte, no início da
utilização do e Social e toda vez que ocorra alguma
alteração nas informações relacionadas aos campos
envolvidos nesse evento, como, por exemplo, o
Fator Acidentário de Prevenção, geralmente
alterado anualmente.
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S-1000 – Informações do Empregador/Contribuinte

INFORMAÇÕES DO EVENTO

 classificação tributária do contribuinte,

 indicativo de desoneração da folha,

 FAP,

 isenções para entidades beneficentes de assistência social,

 acordos internacionais para isenção de multa,

 situação da empresa (normal, extinção, fusão, cisão ou
incorporação),

 cooperativas de trabalho,

 construtoras,

 opção pelo registro eletrônico de empregados,

 processos judiciais e administrativos,

 entre outras 84



S-1005 – Tabela de Estabelecimentos e Obras de Construção Civil

Conceito:

O evento identifica os estabelecimentos e obras de
construção civil da empresa, detalhando as informações de
cada estabelecimento (matriz e filiais) do
empregador/contribuinte, como: informações relativas ao
CNAE Preponderante, FAP, alíquota GILRAT, indicativo
de substituição da contribuição patronal de obra de
construção civil, dentre outras.

As pessoas físicas devem cadastrar neste evento seus CAEPF
– Cadastro de Atividade Econômica Pessoa Física. As
informações prestadas no evento são utilizadas na apuração
das contribuições incidentes sobre as remunerações dos
trabalhadores dos referidos estabelecimentos, obras e CAEPF..
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S-1005 – Tabela de Estabelecimentos e Obras de Construção Civil

Quem está obrigado:

O empregador/contribuinte, na implantação do e
Social e toda vez que for criado um
estabelecimento ou obra, ou quando for alterada
uma determinada informação sobre um
estabelecimento/obra. O próprio estabelecimento
matriz da empresa deve ser cadastrado nesse
evento para correta informação do CNAE
Preponderante
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S-1010 – Tabela de Rubricas

Conceito:

Apresenta o detalhamento das informações das
rubricas constantes da folha de pagamento da
empresa, permitindo a correlação destas com as
constantes da tabela de natureza das rubricas da
folha de pagamento do e Social. É utilizado para
inclusão, alteração e exclusão de registros na
tabela de RUBRICAS do empregador/contribuinte.
As informações consolidadas desta tabela são
utilizadas para validação do evento de
Remuneração dos trabalhadores.
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S-1010 – Tabela de Rubricas

Quem está obrigado:

O empregador/contribuinte, na primeira vez que
utilizar o e Social e toda vez que for criada,
alterada ou excluída uma determinada rubrica.

88



S-1010 – Tabela de Rubricas

Informações adicionais:

1) A empresa pode manter a sua própria tabela
de rubricas utilizada atualmente, não sendo
obrigatória a modificação de sua
nomenclatura para adesão ao e Social.

No entanto, caso o empregador/contribuinte
deseje, poderá proceder a uma
readequação/depuração das suas rubricas
antes da utilização do e Social;
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S-1010 – Tabela de Rubricas

2) Este evento exige uma análise prévia da
tabela de rubricas da empresa com vistas a
verificar as suas incidências para o FGTS,
Previdência Social, Imposto de Renda Retido

na Fonte e/ou Contribuição Sindical Laboral.
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S-1010 – Tabela de Rubricas

3) Antes do envio desse evento o
empregador/contribuinte deve correlacionar a
tabela de rubricas da empresa com a tabela 3
– Tabela de Natureza das Rubricas da Folha de
Pagamento do e Social.

91



92



93



94



95



96



97



98



S-1020 – Tabela de Lotações Tributárias

Conceito :

Identifica a classificação da atividade para fins

de atribuição do código FPAS, a obra de

construção civil, o contratante de serviço, ou

uma condição diferenciada de tributação.

A condição diferenciada ocorre quando uma

determinada unidade da empresa possui um

código de FPAS/Outras Entidades e Fundos

distintos 99
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S-1030 – Tabela de Cargos / Empregos Públicos

Conceito:

São as informações de identificação do cargo,
apresentando código e período de validade.

É utilizado para inclusão, alteração e exclusão
de registros na Tabela de Cargos/Empregos
Públicos do empregador/contribuinte.

As informações consolidadas nesta tabela são
utilizadas para validação de diversos eventos do e
Social.

101



ISONOMIA SALARIAL

TRABALHANDO 2 ANOS JUNTOS EM 4 ANOS

EXERCENDO O MESMO CARGO E A MESMA FUNÇÃO

PAGARÁ A DIFERENÇA E REFLEXOS DOS ULTIMOS 5 ANOS

102

AUX

ADM

1800

AUX 

ADM

1500

AUX

ADM

1200



S-1040 – Tabela de Funções / Cargos em Comissão

Conceito:

São as informações de identificação da função,
apresentando código e período de validade do
registro. É utilizado para inclusão, alteração e
exclusão de registros na tabela de
Funções/Cargos em Comissão do
empregador/contribuinte.
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S-1040 – Tabela de Funções / Cargos em Comissão

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE

A função deve ser definida pela empresa, quando a
sua estrutura assim o permitir, e deve
representar um conjunto de tarefas,
obrigações e responsabilidades exercidas de
maneira regular pelo seu ocupante.

Exemplo: uma instituição bancária que contrata
um trabalhador para o cargo de escriturário e, no
entanto, exerce a função de gerente.
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S-1050 – Tabela de Horários / Turnos de Trabalho

Conceito :

São as informações de identificação do horário
contratual, apresentando o código e período de
validade do registro.

Detalha também os horários de início e término
do intervalo para a jornada de trabalho.
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S-1050 – Tabela de Horários / Turnos de Trabalho

 Artigo 57 a 74 da CLT

 Art. 58 – Jornada legal – 8 hs/dia

 Art. 59 – Horas Extras – 2 hs/dia

 Art. 60 – H.E em local insalubre

 Art. 66 – Intervalo 11 entre as jornadas

 Art. 71 – Intervalo para repousa e refeição

 Art. 73 – Trabalho Noturno
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S-1050 – Tabela de Horários / Turnos de Trabalho

107



MULTAS

Duração do 

trabalho 

CLT art. 57/74 CLT art. 75 40,25 4.025,33 
Dobrado na 

reincidência 

oposição ou 

desacato 



S-1060 – Tabela de Ambientes de Trabalho

Conceito:

Evento utilizado para inclusão, alteração e
exclusão de registros de Ambientes de
Trabalho do empregador. As informações
consolidadas desta tabela são utilizadas para
validação do evento de Condições Ambientais do
Trabalho. Devem ser informados na tabela os
ambientes de trabalho da empresa e os
respectivos fatores de risco neles existentes
constantes na tabela 23 –Tabela de Fatores de
Riscos Ambientais.
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S-1070 – Tabela de Processos Administrativos / Judiciais

Conceito :

Evento utilizado para inclusão, alteração e exclusão
de registros na Tabela de Processos
Administrativos/Judiciais do
empregador/contribuinte, de entidade patronal
com representação coletiva, de trabalhador contra
um dos órgãos governamentais envolvidos no
projeto e que tenha influência no cálculo das
contribuições, dos impostos ou do FGTS, e de outras
empresas, quando influenciem no cumprimento das suas
obrigações principais e acessórias.
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S-1070 – Tabela de Processos Administrativos / Judiciais

Quem está obrigado:

O empregador/contribuinte, quando houver decisão
em processo administrativo/judicial, que tenha
como parte um dos órgãos partícipes do e Social e
que tenha influência na apuração das contribuições, dos
impostos ou do FGTS, bem como no cumprimento de
obrigações trabalhistas e previdenciárias, e quando
houver alteração da decisão durante o andamento do
processo.

Não devem ser cadastrados neste evento os
processos trabalhistas do empregado contra o
empregador/contribuinte. 112



S-1070 – Tabela de Processos Administrativos / Judiciais

 Exemplo de Processos :

 Retenção 11%

 Funrural

 Aviso prévio indenizado

 FAP

 Contribuição 15% Cooperativas

 Outros



S-1070 – Tabela de Processos Administrativos / Judiciais

01 - Liminar em Mandado de Segurança;

02 – Depósito Judicial do Montante Integral;

03 - Antecipação de Tutela;

04 - Liminar em Medida Cautelar;

05- Depósito Administrativo Montante Integral;

08 - Sentença em Mandado de Segurança Favorável
ao Contribuinte;

09 - Sentença em Ação Ordinária Favorável ao
Contribuinte e Confirmada pelo TRF;

10 - Acórdão do TRF Favorável ao Contribuinte;
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S-1070 – Tabela de Processos Administrativos / Judiciais

11 - Acórdão do STJ em Recurso Especial Favorável 
ao Contribuinte;

12 - Acórdão do STF em Recurso Extraordinário 
Favorável ao Contribuinte;

13 - Sentença 1ª instância não transitada em 
julgado com efeito suspensivo;

14 - Contestação Administrativa FAP;

90 - Decisão Definitiva (Transitada em Julgado) a 
favor do contribuinte;

91 – Solução de Consulta interna da RFB;

92 – Sem suspensão da Exigibilidade.
115



S-1200 – Remuneração do Trabalhador

Conceito: São as informações da remuneração de
cada trabalhador no mês de referência.

Este evento deve ser utilizado para todos os
trabalhadores a serviço do
empregador/contribuinte, constantes na Tabela
1 – Categorias de Trabalhadores.
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S-1200 – Remuneração do Trabalhador

Para cada trabalhador deverá ser enviado um
único evento S-1200 - Remuneração no
período de apuração. Se, por exemplo, um
trabalhador tiver um vínculo empregatício e outro
vínculo como contribuinte individual, no mesmo
empregador e no mesmo período de apuração, será
enviado um único evento de remuneração para este
trabalhador.
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S-1200 – Remuneração do Trabalhador

Trabalhador A - demonstrativos de pagamento

01 - adiantamento de salários 

02 - férias

03 - PLR

04 - contracheque mensal

119



S-1200 – Remuneração do Trabalhador

Pré-requisitos:

Para os trabalhadores que necessitam de
cadastro, é requisito também, o envio dos eventos
S-2100 – Cadastramento Inicial do Vínculo, S-2200
- Admissão de Trabalhador e, caso tenha ocorrido
contratação de trabalhadores sem vínculos, do
evento S-2300 - Trabalhador Sem Vínculo – Início.
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Fechamento antecipado da folha

Linha do Tempo

----I--------------I--------------I----------------I

22                25                30                   7  S 1299 ????

Fech. Folha       Admissão       Retorno

Afastamento  
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S-1210 – Pagamentos de Rendimentos do Trabalho

Conceito:

São as informações prestadas relativas aos
pagamentos referentes aos rendimentos do
trabalho com ou sem vínculo empregatício e o
pagamento de Participação nos Lucros ou
Resultados (PLR) objeto de negociação entre
a empresa e seus empregados.
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S-1280 – Informações Complementares aos Eventos Periódicos

Conceito:

Evento utilizado para prestar informações que
afetam o cálculo da contribuição previdenciária
patronal sobre as remunerações pagas, devidas ou
creditadas por empregadores/contribuintes, em
função da desoneração de folha de pagamento
e atividades concomitantes dos optantes do
Simples Nacional com tributação
previdenciária substituída e não substituída.
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S-1280 – Informações Complementares aos Eventos Periódicos

b) o indicativo e o percentual da contribuição
patronal a ser aplicado sobre as remunerações
pagas, devidas ou creditadas, para os
contribuintes enquadrados nos artigos 7º a 9º da
Lei 12.546/2011, conforme classificação tributária
indicada no evento de Informações Cadastrais do
Empregador;
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S-1298 – Reabertura dos Eventos Periódicos

Conceito

Este evento é utilizado para reabrir movimento de
um período já encerrado, possibilitando o envio de
retificações ou novos eventos periódicos.
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S-1298 – Reabertura dos Eventos Periódicos

Quem está obrigado:

Todos os contribuintes que, após o envio do
evento S-1299 - Fechamento dos Eventos
Periódicos para o período de apuração em
questão, necessitem retificar informações da
folha de pagamento de seus trabalhadores
enviadas pelo evento S-1200 - Remuneração do
Trabalhador, ou mesmo retificar informações
enviadas pelos eventos periódicos S-1210 a S-
1280.
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S-1299 – Fechamento dos Eventos Periódicos

Conceito:

Destina-se a informar ao ambiente do e Social o
encerramento da transmissão dos eventos
periódicos, no período de apuração. Neste momento
são consolidadas todas as informações prestadas
nos eventos S-1200 a S-1280.

A aceitação deste evento pelo e Social, após
processadas as devidas validações, conclui a totalização
das bases de cálculo relativas à remuneração dos
trabalhadores e possibilita a integração com a respectiva
DCTF. Neste momento, o contribuinte pode gerar as
guias de recolhimento.
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S-1299 – Fechamento dos Eventos Periódicos

Quem está obrigado:

Todos os empregadores/contribuintes, mesmo que não
existam fatos geradores na competência.

Observar as regras para envio deste evento em
competências que não haja movimento, na parte geral
deste manual.

Prazo de envio:

Deve ser transmitido até o dia 07 do mês
subsequente ao do mês de referência informado no
evento. Antecipa-se o vencimento para o dia útil
imediatamente anterior quando não houver expediente
bancário. 131



S-1300 – Contribuição Sindical Patronal

Conceito :

Este evento registra o valor a ser pago relativo às
contribuições sindicais e a identificação dos
sindicatos para os quais o
empregador/contribuinte/órgão público efetuará as
respectivas contribuições.
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S-1300 – Contribuição Sindical Patronal

Quem está obrigado:

O empregador/contribuinte/órgão público que
esteja obrigado a recolher contribuição a sindicato
patronal prevista nos arts. 579 e 580 da CLT e no
Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971.
Quanto às demais espécies de contribuições
sindicais patronais, a prestação da informação é
facultativa.
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S-2190 – Admissão de Trabalhador – Registro Preliminar

Conceito:

Este evento é opcional, a ser utilizado quando não for
possível enviar todas as informações do evento “S-2200
–Admissão de Trabalhador” até o final do dia
imediatamente anterior ao do início da respectiva
prestação do serviço.

Para tanto, deve ser informado: CNPJ/CPF do
empregador, CPF do trabalhador, data de nascimento e
data de admissão do empregado.

É imprescindível o envio posterior do evento “S-2200 -
Admissão de Trabalhador” para complementar as
informações da admissão e regularizar o registro do
empregado. 134



S-2190 – Admissão de Trabalhador – Registro Preliminar

No caso da Admissão informada por este evento
não se efetivar, o prazo para o envio do
respectivo evento de exclusão é até o final do
dia da data de admissão originalmente
informada.

O prazo regulamentar perdido pela empresa não
impede o envio do evento. No entanto, a
empresa fica sujeita a penalidade em caso de
fiscalização
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S-2200 – Cadastramento Inicial do Vinculo 

e Admissão de Trabalhador

Conceito:

Este evento registra a admissão do empregado.
Trata-se do primeiro evento relativo a um
determinado vínculo, registrando as informações
cadastrais e do contrato de trabalho.

Pode ocorrer também quando o empregado é
transferido de uma empresa do mesmo grupo
econômico ou em decorrência de uma

sucessão, fusão ou incorporação.
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S-2200 – Cadastramento Inicial do Vinculo 

e Admissão de Trabalhador

Quem está obrigado:

Todo empregador que admitir empregado.

Os órgãos públicos também estão obrigados,
tanto em relação aos servidores abrangidos pelo
Regime Geral de Previdência Social - RGPS,
quanto aos do Regime Próprio de Previdência
Social - RPPS.
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S-2205 – Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador

Conceito:

Este evento registra as alterações de dados
cadastrais do trabalhador, tais como:
documentação pessoal, endereço,
escolaridade, estado civil, contato, etc. Deve
ser utilizado tanto para segurados empregados,
quanto para outros trabalhadores sem vínculo
de emprego cuja informação foi enviada
originalmente através do evento específico de S-
2300 - Trabalhador Sem Vínculo - Início.
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S-2200 – Cadastramento Inicial do Vinculo 

e Admissão de Trabalhador

Informações Importantes

 Evento com 165 campos para preenchimento

 Tempo médio de preenchimento – 10 minutos

 Não aceita transmissão em lote

 Exclusão – somente se não tiver sido efetuado

nenhum outro lançamento no cadastro do empregado

ou emitido contracheque
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PESQUISA

 Qual o prazo legal da CLT(artigo 41) para a
admissão de empregados na empresa?

 Até antes do inicio das atividades na
empresa.

 O que acontecerá em caso de registro
retroativo?

 Serão geradas as multas da falta de
registro e anotação na CTPS.



Multas

Falta anotação 

da CTPS 

CLT art. 

29 

CLT art. 

54 

296,12 

Falta registro 

de emprego 

CLT art. 

41 

CLT art. 

47 

402,53 Por empregado, 

dobrado na 

reincidência 
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Multas Reforma Trabalhista

Falta de 

Registo 

empregado

CLT art. 

41 

CLT art. 

47 

3000,00 Por empregado, 

dobrado na 

reincidência

Falta registro 

de emprego

ME e EPP 

CLT art. 

41 

CLT art. 

47 

800,00 Por empregado, 

dobrado na 

reincidência 
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Principais Mudanças na Admissão

 Conscientizar os gestores da empresa

 Não permitir “testes” ou empregados
sem registro na empresa

 Criar check list de documentos
obrigatórios
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Principais Mudanças na Admissão

 Documentação  - CTPS;

- Comprovante de residência

-Certificado de reservista ou alistamento

militar;

- Título de eleitor;

- Certidão de nascimento, ou RG

- CPF;

- PIS/PASEP

- Documentação do salário família

- Atestado de Saúde Ocupacional –ASO

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH

- Carteira de habilitação profissional
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S-2205 – Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador

Conceito: Este evento registra as alterações de
dados cadastrais do trabalhador, tais como:

 documentação pessoal

 endereço,

 escolaridade

 estado civil

 contato
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Exemplo

 Empregada 01/04/2013

 Casamento 09/09/2015

Maria da Silva

CPF 000.000.000-00

Maria da Silva Nascimento

CPF 000.000.000-00



S-2206 – Alteração de Contrato de Trabalho

Conceito: este evento registra as alterações do
contrato de trabalho, tais como:

 Remuneração

 Periodicidade de pagamento

 Duração do contrato

 Local de trabalho

 Cargo ou função

 Jornada
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Multas

Falta anotação 

da CTPS 

CLT art. 

29 

CLT art. 54 296,12 

Falta 

Alteração 

Registro

CLT art. 

41 

§ 1º

CLT art. 47A

Reforma

Trabalhista

600,00
Por empregado 

prejudicado
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SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO (SST)
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SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO (SST)

É recomendável também que haja a atualização imediata de

todos os laudos aos quais as empresas e entes públicos estão

obrigados, conforme dispõe o Art. 291 da IN RFB 971/09,

observando o que reza os incisos V, VI e VII do referido artigo.

Para melhor entendimento e assimilação da obrigação,

detalhamos abaixo os incisos do Art. 291, em forma de tabela:

150



SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO (SST)

SST

SESMT JURIDICO PRODUÇÃO

RH
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SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO (SST)

O e Social prevê, até o momento, 43 (quarenta e três) eventos,

sendo que 5 (cinco) deles são específicos da área de SST e em

outros 13 (treze) as informações são complementadas em

conjunto com dados cadastrais ou trabalhistas.
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SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO (SST)

Eventos específicos da área de SST:

S–1060 Tabela de Ambientes de Trabalho.

S–2210 Comunicação de Acidente de Trabalho.

S–2220 Monitoramento da Saúde do Trabalhador.

S–2240 Condições Ambientais do Trabalho –

Fatores de Risco.

S–2241 Insalubridade, Periculosidade e

Aposentadoria Especial.
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S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho

Conceito: evento a ser utilizado para comunicar
acidente de trabalho envolvendo empregado e/ou
trabalhador avulso, ainda que não haja
afastamento de suas atividades laborais.

Quem está obrigado: o empregador, a
cooperativa, o sindicato de trabalhadores avulsos
não portuários e o órgão gestor de mão de obra.
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PESQUISA

 Qual o prazo legal (CLT) para a
comunicação de um acidente de trabalho na
empresa?

 Até o 1º(primeiro)dia útil seguinte ao da
ocorrência.

 O que acontecerá em caso de ausência da
CAT?

 Será gerada a multa de segurança do
trabalho.



Multa

Segurança 

do trabalho 

CLT art. 

154/200 

CLT art. 

201 
670,89 6.708,59 

Vr. Máximo

reincidência

embaraço,

reincidência,

artifício,

simulação
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S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho
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S-2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador

Conceito: o evento detalha as informações
relativas ao monitoramento da saúde do
trabalhador, durante todo o vínculo laboral
com a empresa, incluindo os atestados de
saúde ocupacional exigidos periodicamente, por
trabalhador, no curso do vínculo empregatício, bem
como os exames complementares ao Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO.

O atestado admissional e demissional serão
informados nos eventos S-2200 – Admissão do
Trabalhador e S-2299- Desligamento.
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Base legal evento

NR 7 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE
OCUPACIONAL (107.000-2)

7.4.1. O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização
obrigatória dos exames médicos:

a) admissional; (107.008-8 / I3)

b) periódico; (107.009-6 / I3)

c) de retorno ao trabalho; (107.010-0 / I3)

d) de mudança de função; (107.011-8 / I3)

e) demissional. (107.012-6 / I3)



PESQUISA

 Qual o prazo legal (NR 7) para a realização
do exame admissional?

 Antes da informação da admissão no e-
Social.

 O que acontecerá em caso de ausência da
do exame admissional?

 Será gerada a multa de medicina do trabalho,
podendo ser agravada pela de segurança do
trabalho.



Multas

Medicina do 

Trabalho 

CLT art. 

154/200 

CLT art. 

201 

402,53 4.025,33 Vr. Máximo 

reincidência 

embaraço, 

reincidência, 

artifício, 

simulação 

Segurança do 

trabalho 

CLT art. 

154/200 

CLT art. 

201 
670,89 6.708,59 

Vr. Máximo 

reincidência emb

araço, 

reincidência, arti

fício, simulação 
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S-2230 – Afastamento Temporário

Conceito: evento utilizado para informar os
afastamentos temporários dos empregados, por
qualquer dos motivos elencados na tabela 18 –
Motivos de Afastamento (abaixo), bem como
eventuais alterações e prorrogações.

Caso o empregado possua mais de um vínculo
empregatício, é necessário o envio do evento para
cada um dos vínculos.
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S-2230 – Afastamento Temporário
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S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco

Conceito: Este evento é utilizado para registrar as

condições ambientais de trabalho do empregado/servidor,
estagiário, trabalhador avulso e cooperado de cooperativa de
trabalho, indicando a prestação de serviços, pelo trabalhador,
em ambientes descritos no evento S-1060, bem como para
informar a existência de exposição aos fatores de risco
descritos na Tabela 23 -fatores de risco ambientais.

É utilizado também para comunicar mudança dos
ambientes em que o trabalhador exerce suas atividades
e para comunicar o encerramento de exercício das
atividades do trabalhador nestes ambientes.
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S-2241 – Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial

Conceito: Este evento é utilizado para registrar os fatores

de risco descritos na Tabela 23 que criam condições de
insalubridade ou periculosidade no ambiente de
trabalho ao empregado/servidor, trabalhador avulso,
estagiário ou cooperado, bem como a sujeição aos fatores
de risco que ensejam a concessão da aposentadoria especial
ao empregado/servidor, trabalhador avulso e cooperado e
dever do respectivo custeio ao empregador/contribuinte/órgão
público.

O mesmo é utilizado também para comunicar mudança nas
condições e dos ambientes sujeitos a fatores de risco e
para comunicar o encerramento de exercício das
atividades do trabalhador nestes ambientes.
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S-2250 – Aviso Prévio

Conceito: Este evento tem como objetivo
registrar a comunicação e o possível
cancelamento do aviso prévio de iniciativa do
empregador ou do empregado.

Aviso prévio é o documento de comunicação,
antecipada e obrigatória, em que uma das partes
contratantes (empregador ou empregado) deseja
rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho
vigente.
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S-2250 – Aviso Prévio

O aviso prévio está classificado em 4 tipos, por indicação de quem
avisou o desligamento:

· Aviso prévio trabalhado dado pelo empregador ao
empregado que optou pela redução de duas horas diárias
(caput do art. 488 da CLT);

· Aviso prévio trabalhado dado pelo empregador ao
empregado que optou pela redução de dias corridos
(parágrafo único do art. 488 da CLT);

· Aviso prévio dado pelo empregado (pedido de demissão),
não dispensado de seu cumprimento, sob pena de desconto,
pelo empregador, dos salários correspondentes ao prazo
respectivo (§2º do art. 487 da CLT);

· Aviso prévio trabalhado dado pelo empregador rural ao
empregado, com redução de um dia por semana (art. 15 da
Lei 5889/73).
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S-2298 – Reintegração

Conceito do evento:

São as informações de reintegração de
empregado/servidor previamente desligado da
empresa/órgão público. A reintegração ao trabalho
é o ato que restabelece o vínculo de emprego
tornando sem efeito seu desligamento.

Quem está obrigado:

Todo empregador que, por decisão
administrativa/judicial, tenha que reintegrar o
trabalhador.
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S-2299 – Desligamento

Conceito do evento:

São as informações destinadas a registrar o
desligamento do trabalhador da empresa/órgão
público.

Quem está obrigado:

Todo empregador/órgão público que tenha
encerrado definitivamente o vínculo
trabalhista/estatutário com seu empregado/servidor
por algum dos motivos constantes da Tabela 19 -
Motivos de Desligamento.
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S-2299 – Desligamento

Eventos que podem ocorrer após o Desligamento:

a) S-2298 - Reintegração;

b)S-1200 - Remuneração, quando decorrentes de acordo, convenção
ou sentença normativa referente ao período de vigência do contrato;

c) S-1200 - Remuneração, quando decorrente de período de
quarentena, referente a período posterior a vigência do contrato;

d) S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho, para quitação
de PLR;

e) S-2220 – Monitoramento de Saúde do Trabalhador.
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S-2300 – Trabalhador Sem Vínculo - Início

Conceito: este evento é utilizado para prestar
informações cadastrais relativas a trabalhadores
que não possuem vínculo empregatício com a
empresa.
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S-2300 – Trabalhador Sem Vínculo – Início

Quem está obrigado:

O empregador/empresa, o órgão gestor de mão de obra, o
sindicato de trabalhadores avulsos não portuários, a
cooperativa, quando utilizam mão de obra dos seguintes
trabalhadores, sem vínculo de emprego: trabalhadores
avulsos portuários e não portuários, dirigentes
sindicais, estagiários, médicos residentes, bolsistas da
Lei 8.958/94, diretores não empregados, titular de
firma individual ( e os demais dispostos no inciso 5 do
Artigo 11 da Lei n° 8.213/1991), cooperados,
servidores públicos indicados para Conselho ou Órgão
Administrativo, membros de conselho tutelar e
trabalhadores cedidos.
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S-2305 – Trabalhador Sem Vínculo - Alteração Contratual

Conceito: são as informações utilizadas para a
atualização dos dados contratuais relativos aos
trabalhadores que não possuem vínculo
empregatício com a empresa.

Quem está Obrigado: as empresas que
utilizam mão de obra de trabalhador sem
vínculo de emprego informado no evento S-2300
- Trabalhador sem Vínculo – Início.

181



S-2399 – Trabalhador Sem Vínculo - Término

Conceito: são as informações utilizadas para o
encerramento de contrato/prestação de serviço com
o trabalhador sem vínculo empregatício.

Quem está Obrigado: as empresas que utilizaram
mão de obra de Trabalhador sem vínculo de
emprego informado no evento S-2300 -
Trabalhador sem Vínculo – Início.

182



S-3000 – Exclusão de Eventos

Conceito: Utilizado para tornar sem efeito um
evento enviado indevidamente, o qual deve estar
incluído entre as faixas S-1200 a S-2400, com
exceção dos eventos S-1299 –Fechamento dos
Eventos Periódicos e S-1298 –Reabertura dos
Eventos Periódicos.

Quem está obrigado: o empregador/contribuinte
quando necessitar tornar sem efeito um
determinado evento.
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Eventos Totalizadores
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Veja os critérios para a utilização da ferramenta:

• As solicitações não poderão ser realizadas entre os dias 1º a 
7 de cada mês

• Cada empregador só poderá realizar uma solicitação por vez, 
ou seja, não será permitido paralelismo neste webservice

• Cada empregador poderá realizar no máximo 10 solicitações 
por dia. Serão retornados somente os 50 primeiros eventos que 
atendam ao filtro informado em cada solicitação

• O intervalo a ser pesquisado não poderá ser superior a 31 
dias

• Os retornos das consultas conterão somente os eventos que 
foram recebidos no e Social uma hora antes que a hora do pedido

• No caso de procuração eletrônica, o solicitante deve possuir 
perfil que o habilite a transmitir o tipo de evento a ser consultado
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SEMAFORO
Nova ferramenta de monitoramento de disponibilidade
do e Social entra em operação

Ferramenta dá mais transparência ao e Social. Usuário pode
verificar se os Web Services do Ambiente Nacional estão operando
normalmente. Serão monitorados os ambientes de produção (dados
oficiais) e de produção restrita (testes).

Uma nova ferramenta disponibilizada pelo e Social permite aos
usuários verificarem se o sistema está operando normalmente ou se
há algum problema no tráfego de informações. Com ela, é possível
checar se há acúmulo de eventos processados pelo e Social, o que
provocaria demora no envio das respostas aos usuários ou mesmo se
o sistema está fora do ar.
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EFD REINF

INSTRUÇÃO NORMATIVA 1701/2017

LEIAUTES DA VERSÃO 2.0
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DCTFWEB

 Ao gerar o evento S-1299 – fechamento (prazo
até dia 07) confira se a situação está “Aceito”,
neste momento ocorre a integração com a
DCTFWeb.

 Acesse o e-CAC com o certificado digital e
confira os valores.

 Se a sua empresa possuir processos com
impacto somente na parte da empresa (CP) será
necessário incluir as compensações dentro
daDCTFWeb.

199

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/manual-dctfweb-30-07-18.pdf


DCTFWEB

 Antes de transmitir a DCTFWeb, cujo prazo
termina no dia 15 do mês seguinte, verifique se
os eventos da EFDReinf foram enviados e aceitos
com o evento de fechamento R-1299 (área
fiscal).

 Após transmitir a DCTFWeb você pode emitir o
novo DARF com as contribuições previdenciárias.

.
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CONSULTORIA EM DEPARTAMENTO PESSOAL

A PRADO TREINAMENTO PROFISSIONAL presta serviço

também de Consultoria na Implantação do e Social,

Auditorias Trabalhistas, e demais procedimentos de RH, além

do suporte nas rotinas e dúvidas sobre a área de Departamento

Pessoal.

Caso tenha interesse nesse nosso serviço, envie um e-mail

solicitando a proposta com valores para

consultoria@pradotreinamentos.com.br
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